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cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499388/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/02/2025
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a
10/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 11 a 20/03/2025,
restando 10 (dez) dias para gozo em 10 a 19/06/2025. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 499465/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/02/2025
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a 10/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 22/04 a 01/05/2025, restando 10 (dez) dias
para gozo em 01 a 10/12/2025. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499511/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/02/2025
Nome do Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 30/03 a
08/04/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499687/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/02/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o

art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no
período de 01 a 10/04/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução
Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 22/04 a
01/05/2025, restando 10 (dez) dias para gozo nos termos requeridos, de
acordo com o art. 2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 499416/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/02/2025
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para junho/2025, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em abril/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499114/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/02/2025
Nome do Requerente: BRUNO DE BRITO VEIGA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499526/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 14/02/2025
Nome do Requerente: ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 01 a 10/04/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 03 a 12/12/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de fevereiro de 2025.
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período 10 a 14 de fevereiro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 030/2025
Recife, 18 de fevereiro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº  113/2025 de
30/01/2025     para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 214/2025
Recife, 18 de fevereiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

PORTARIA SUBADM Nº 215/2025
Recife, 18 de fevereiro de 2025

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2025 de
30/01/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18  de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 14ª  Circunscrição com Sede em Serra
Talhada;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 109/2025 de
30/01/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18  de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 216/2025
Recife, 18 de fevereiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 217/2025
Recife, 18 de fevereiro de 2025
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Relação de processos prorrogados 
Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 
1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 01412.000.096/2021 — Inquérito Civil 
2. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.453/2023 — Inquérito Civil 
3. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.002.264/2022 — Inquérito Civil 
4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01872.000.004/2021 — Inquérito Civil 
5. 35ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.405/2023 — Inquérito Civil 
6. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.406/2023 — Inquérito Civil 
7. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02271.000.144/2020 — Inquérito Civil 
8. 20ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02009.000.046/2023 — Inquérito Civil 
9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ 

Procedimento nº 01718.000.179/2023 — Inquérito Civil 
10. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.034/2023 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 
Procedimento nº 01631.000.092/2020 — Inquérito Civil 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.050/2022 — Inquérito Civil 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.025/2020 — Inquérito Civil 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.053/2021 — Inquérito Civil 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.057/2021 — Inquérito Civil 

16. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02301.000.153/2022 — Inquérito Civil 

17. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02200.000.075/2021 — Inquérito Civil 

 

 
Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 
1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM 

Procedimento nº 01691.000.059/2021 — Inquérito Civil 
2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 

Procedimento nº 01642.000.099/2021 — Inquérito Civil 
3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 

Procedimento nº 01722.000.031/2020 — Inquérito Civil 
4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 

Procedimento nº 01722.000.051/2021 — Inquérito Civil 
5. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02009.000.390/2023 — Inquérito Civil 
6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 

Procedimento nº 01638.000.107/2020 — Inquérito Civil 
7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ 

Procedimento nº 01718.000.154/2023 — Inquérito Civil 
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8. 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01776.000.744/2023 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01642.000.160/2021 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.056/2021 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO 
Procedimento nº 01675.000.091/2021 — Inquérito Civil 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 
Procedimento nº 01710.000.053/2023 — Inquérito Civil 

 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.542/2023 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.092/2021 — Inquérito Civil 

3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 
Procedimento nº 02262.000.108/2023 — Inquérito Civil 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01642.000.132/2021 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01642.000.159/2021 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.054/2021 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01722.000.052/2021 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02412.000.054/2022 — Inquérito Civil 

9. 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02006.000.041/2022 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AGRESTINA 
Procedimento nº 01632.000.079/2022 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ 
Procedimento nº 01590.000.006/2021 — Inquérito Civil 

 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 
1. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.134/2021 — Inquérito Civil 

2. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.016/2020 — Inquérito Civil 

3. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.171/2023 — Inquérito Civil 

4. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM  
Procedimento nº 02271.000.018/2021 — Inquérito Civil 

5. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.113/2023 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.065/2021 — Inquérito Civil 
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7. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Procedimento nº 02050.000.818/2022 — Inquérito Civil 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM 
Procedimento nº 01642.000.159/2021 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM  
Procedimento nº 01722.000.052/2021 — Inquérito Civil 

10. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02144.000.029/2021 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ  
Procedimento nº 01689.000.026/2021 — Inquérito Civil 

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO  
Procedimento nº 01939.000.013/2021 — Inquérito Civil 
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